
Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea c)- Primeira Alteração ao Plano Diretor Municipal de Caminha (PDM)

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de sete de setembro de dois mil e vinte, relativa à

“Primeira Alteração ao Plano Diretor Municipal de Caminha (PDM); conforme

documento anexo que aqui se dá por inteiramente reproduzido e dela faz parte

integrante.

Assim e porque nos termos do n.o 1, do art.0 90, do Regime Jurídico dos Instrumentos

de Gestão Territorial e da alinea h) do n.o1 do art.o25 da lei 75/2013 de 12 de

setembro, compete à Assembleia Municipal aprovar os planos e demais instmmentos

estratégicos necessários à prossecução das atribuições do município, propõe-se que

este órgão deliberativo aprove a "Primeira Alteração ao Plano Diretor Municipal de

Caminha (PDM)'.

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com 3_'—i_ votos a favor, Q_

votos contra e 4— abstenções.

A deliberação, ora tomada. foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com 35 votos a favor, _0_ votos contra e _Q

abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 25 de tembro de 2020

A Segunda Secretária



aaa
MUNICÍPIO DE CAMINHA % É,

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 7 DE SETEMBRO DE 2020.— ----------------

- -------------------- PARTE RESPETIVA—-—--—--—-——--—--—-—-—-—--—-—

PROPOSTA N.o 3 — APROVAR SUBMETER A ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CAMINHA

(PDM);

Considerando que o perlodo de Discussão Pública da proposta da primeira alteração

ao Plano Diretor Municipal de Caminha (PDM) que decorreu entre 25 de junho de

2020 e 25 de julho de 2020 e atendendo que:

1 — Não foram apresentadas quaisquer reclamações, observações e sugestões

durante esse período e de acordo com o n.o 3, do artigo 89o, do Regime Jurídico dos

Instrumentos de Gestão Territorial, Decreto-Lei no 80/2015, de 14 de maio;

2 — Por essa razão não houve neoessidade de resposta, por escrito, a eventuais

interessados, nos termos do n.o 4, artigo 89o. do mesmo Regime Jurídico dos

Instrumentos de Gestão Territorial;

3 — Foi elaborado o Relatório de Ponderação, que passa a integrar o conteúdo

documental da versão nnal da proposta da primeira alteração ao PDM de Caminha;

4 — Não houve lugar a alterações à proposta levada à Discussão Pública;

Divulgados os resultados da Discussão Pública e elaborada a Proposta Final, de

acordo com o n.o 6, do artigo 89o, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão

Territorial, na redação do Decreto-Lei no 80/2015. de 14 de maio, consideram-se

reunidas as condições para aprovação da proposta da primeira alteração ao PDM de

Caminha.

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta da primeira

alteração ao PDM de Caminha e submeter à Assembleia Municipal para aprovação,

nos termos do n.o 1. do artigo 90“, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão

Territorial.
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A presente proposta foi aprovada com 4 votos a íavor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra

e 3 abstenções dos Senhores vereadores Paulo Pereira, Liliana Silva e Manuel

Marques.

----------------------- ESTÁ CONFORME—--—--—-————--——-———-————---——-———-—-—-

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 7 DE SETEMBRO DE 2020, POR UNANIMIDADE. -----------------

Paços do Município de Caminha, 7 de Setembro de 2020

A COOR ENADORA TÉCNICA

& www
Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Femandes
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De: João Brás

Para: Guilherme Lagido Domingos

Assunto: Aprovação da proposta da primeira alteração ao Plano Diretor Municípal

Findo o período de Discussão Pública da proposta da primeira alteração ao Plano Diretor Municipal

(PDM) que decorreu entre 25.06.2020 e 25.07.2020 e atendendo a que:

1. Não foram apresentadas quaisquer reclamações, observações e sugestões durante esse período

e de acordo com o n.0 3 do artigo 89o do Regime Juridico dos Instrumentos de Gestão

Territorial, Decreto-Lei no 80/2015 de 14 de maio;

Por essa razão não houve necessidade de resposta, por escrito, a eventuais interessados, nos

termos do n.“ 4 artigo 89o do mesmo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial;

Foi elaborado o Relatório de Ponderação, que passa a integrar o conteúdo documental da

versão lina] da proposta da primeira alteração ao PDM de Caminha;

Não houve lugar a alterações à proposta levada à Discussão Pública;
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UNIDADE MUNICDAL DE SERVIÇOS INTEGRADOS DA PRESIDENCIA

Secção Administração, Atas e Expediente

DESPACHO
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De Coordenadora Técnica da SAAE 'a'/alla

Para: Sr. Vice-Presidente

Sr. Vice- Presidente

Confon'ne solicitado informo que na Secção de Atendimento Actas e Expediente não

foi recepcionado nenhum oontributo relativo à alteração ao PDM, decorrido que foi o

prazo para o efeito, de discussão pública .

Com os melhores cumprimentos,

CaminhaJ de Agosto 2020

'x

A C e Padora Técnica

. © if Ç CQ?
(Tema Amorim)

Página 1/2



9
x

%%

DDM
CAMINHA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO | PROPOSTA

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA

VERSÃO FINAL

04 AGOSIO 2020



FRIMEIRAALTERAÇÃO | PROPOSTA

RELATÓRIO DE PONDERAçAo DA DlscussÃD PÚBLICA PDM-ia!“
VERSÃD FINAL CAMINHA

0950530 zm 7 7 , 7

Índice

1 Introdução

2 Discussão pública .

2.1

2.2

2.3

3 Conclusão....

Divisão de umanismãvianeamm Obras e aime?

Publiciiação e divulgação

2.1.1 Publicitação

2.1.2 Disomibilização de documentos.

2.1.3 Sessões públicas..

Modalidades da participação & esdarecimentos

2.2.1 Atendimento presencial.

2.2.2 Participação sem

Análise da panicipaçà

2.3.1 Meiodoiogia

2.3.2 Resultados..

2.3.2.1

2.312

23.25

23.24

Anexo 1 - Publicação do Aviso em Diário da República

Anexo 2 - Wblicação/divulgação do aviso em jornal loca

Anexo 3 — Anúncio no site oncial do Municlpio de Caminha.

Anexo 4 - Ficha de participação (modelo)

' 2/11



PRIMEIRA ALVERAÇÃO | PROPOSTA

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA PDMÍlllh:
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1 Introdução

No seguimento da conclusão do procedimento da primeira alteração ao Plano Diretor Municipal (PDM) de

Caminha, no que diz rapeito à elaboração da proposta e concertação com as entidades envolvidas, loi

deliberado pela Câmara Municipal de Caminha proceder à abertura de um período de Discussão Pública,

que decorreu de 25 de junho a 25 de julho de 2020, sobre o qual o presente Relatório de Ponderação

constitui o documento conclusivo.

Concluído o período de Discussão Pública foi elaborado o presente Relatório de Ponderação, alusivo à

participação pública, que passa a integrar o conteúdo documental de versão linal da proposta de alteração

do PDM de Caminha.

Pelas razões que adiante se apresentem, não houve lugar a retinue-ção da proposta levada a Discussão

Pública.

Importa, ainda, referir que os resultados da Discussão Pública serão divulgados atraves da comunicação

social, da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial e do sítio oficial na Internet do Municipio de

Caminha, em respeito pelo art.0 artigo Bao, do Decreto-Lei n.“ 80/2015, de 14 de maio.

Dlvsao nc Umanlsnc, P alisamento Obras e Edllcos al“

”aí
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2 Discussão pública >? %

2.1 Publicílação e divulgação

2.1.1 Publicriação

Tendo em consideração a importancia do PDM como instrumento de gestão territorial e das implicações do

modelo territorial proposto, loi essencial atender aos requisitos legais exigidos.

Nesse sentido, os suportes de comunicação ullizados procuraram intormare ineentivara população sobre

as várias temas de participação e respetivas datas:

. Oficial

Diário da República (anexo 1)

' Comunicação Social

Jomal de âmbito local (anexo 2)

Site alicia! do Município de Caminha (foi dBponibilizedo o conteúdo documental de

proposta para consulta e “download” (anexo 3)

2.1.2 Disponibilização de documentos

. Suporte digital - Intemet - site do Municipio

. Suporte analogico:

Em Caminha, na Secção de Atendimento e Administração da Câmara Municipal

Em Vila Praia de Ãncora, no Gabinete de Apoio ao Munícipe

2.1.3 Sessões publicas

Atento o conteúdo, a reduzida abrangência territorial da proposta de alteração e o caráter facultativo

assinalado no no 1 do artigo 89.” do DecretoLei n." 80/2015, de 14 de maio, não se entendeu

imprescindível a realização de sessões públicas.

Dlvlsão de Urbanismo, Planeamenlo Oblas ? Edniuos 7 ml
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2.2 Modalidades da participação e esclarecimentos % í

2.2.1 Alendimentopresencial

A proposta da primeira alteração do PDM de Caminha esteve disponivel para consulta numa sala de

atendimento onde foram disponibilizadas as peças gráicas e escritas de proposta. Durante o período de

discussão pública os técnicos envolvidos na elaboração da proposta de revisão do PDM disponibilizaram o

acompanhamento necessário aos cidadãos que se apresentassem à participação pública.

O atendimento no período de discussão pública (entre 25 de junho e 25 de julho de 2020) decorreu no

horário normal de expediente. entre as 9h00 e as 13h00 e as 14h00 e as 17h00 (incluindo sábados,

domingos e feriados).

2.2.2 Parlicipaçãoescrita

Aos interessados loi disponibilizado no local da consulta e no site oficial do Municipio. modelo próprio —

Ficha de Participação Pública, para preenchimento, onde deveriam constar as suas observações,

reclamações e sugestões acerca da proposta de alteração do PDM (Anexo 4).

2.3 Análise da participação

2.3.1 Metodologia

Para a participação expectável estava prevista a elaboração de uma listagem completa dos interessados,

a qual estaria associada, para além da identificação dos participantes e origem por freguesias, uma

descrição sumária do âmbito das observações, reclamações e sugestões, resumo da ponderação e

georreferenciação.

2.3 2 Resultados

Enquadramento

Durante o periodo estabelecido para a diswssão pública da proposta da primeira alteração ao PDM de

Caminha, não foram rececionadas quaisquer participações por escrito, razão pela qual se vê prejudicada a

“análise da participação' a que se refere este subtítulo.

2.3.2] Requerentes

(Prejudicado)

2.3 2 3 Participação

(Prejudicado)

2 3.2 4 Decisão

(Prejudicado)

* nmsão de umamsmo, Planeamento Obras e Edrllclos sm
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3 Conclusão a %
Reconhecendo a participação pública como parte integrante do processo de construção do território e como

oportunidade de melhor desenvolver e potenciar a peroeção de todos sobre um território que a todos diz

respeito, o periodo de discussão pública teria servido para relieliro caráter aberto e abrangente que sempre

caraterizou todos os procedimentos associados à alteração deste instrumento de gestão: processo aberto

porque sempre constituiu, já aquando do prooedimento de revisão, objeto de diálogo e interação com a

população; processo abrangente porque nunca foi refutada qualquer abordagem sectorial.

Na prática, e oonvioção que a discussão pública constituiu mais um passo para a oorrlonrração de um

documento que. seguramente, sera determinante para a vida de quem habita e trabalha neste território

chamado Caminha.

Pese embora a oportunidade e sentido de abertura e transparência, lamentavelmente, não foi o presente

procedimento de alteração ao PDM de Caminha/primeira alteração, obieto de motivação por parte da

opinião pública para a participação publica desejada.

Caminha. 04 de agosto de 2020

Divisão de Urbanismo. Planeamento onrÃeEuriicms 7% l
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4 Anexos

4.1 Anexo 1 — Publicação do Aviso em Diário da República
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4.2 Anexo 2 — Publicação/divulgação do aviso em jornal local

Duvisaa de Urbanismo, Planeamento Obras e Edlvlcbs

PUBLICADO No JORNAL O CAMINHENSE DE

19 DE JUNHO DE 2010

b
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Q'l Avisa

Dr. Luis Miguel da Silva Mendonça Alm. presidente rh cam." Municip-l
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4.3 Anexo 3 — Anúncio no site oficial do Município de Caminha
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4.4 Anexo 4 — Ficha de participação (modelo)
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